
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

  

Of. DTL/GP Nº 09/2025 

Indaiatuba, 23 de outubro de 2025 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de me dirigir a V. Exa., especialmente para solicitar-lhe, com 

fundamento no art. 128 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, a RETIRADA 

do PROJETO DE LEI Nº 151/2025 (PL 36/25), que “Altera dispositivos da Lei nº 

8.241, de 23 de outubro de 2024, que dispõe sobre os feriados municipais”, visto 

que a matéria deve ser objeto de novos estudos. 

Renovando, na oportunidade, a Vossa Excelência e aos demais membros dessa 
seleta Casa, os meus protestos de elevado aprecio e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

    
pe 
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